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APRESENTAÇÃO

Qualquer medida que vise aprimorar uma situação prescinde, inicialmente, de
informações que conduzam a um conhecer da realidade que se pretende alterar.

Por esta razão, o Plano Diretor do Sistema Penitenciário é composto por um relatório
inicial, elaborado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação PRONASCI -DEPEN, que
traça um diagnóstico da situação atua l da Execução Penal no estado de Pernambuco.  Em
seguida foram definidas as ações necessárias ao alcance das metas que possibilitarão adequar
a realidade do estado às diretrizes estabelecidas na Lei de Execução Penal e nas Resoluções
do Conselho Nacional de Políticas Criminais e Penitenciárias.

Sabemos que as soluções não serão imediatas, e que parte das medidas previstas
demandarão tempo para serem concluídas. Apesar disso, é importante ressaltar que o objetivo
principal na elaboração do Plano Diretor do Sistema Penitenciário é demonstrar que o estado
está comprometido com todas as ações que norteiam o PRONASCI, e que o combate à
criminalidade deixou de ser uma questão apenas de segurança, mas também de exercício de
cidadania.

Ao estimular que os estados elaborem o Plano Diretor de seus Sistemas Penitenciários,
o PRONASCI demonstra a seriedade com que se propõe a contribuir com as ações que
buscam a redução da violência. Nenhum outro programa de segurança priorizou a questão
penitenciária dando-lhe, principalmente, um enfoque social e não somente repressivo.

Comissão de Monitoramento e Avaliação
PRONASCI/DEPEN/MJ
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RELATÓRIO DA SITUAÇÃO ATUAL
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
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1 �  DADOS GERAIS

 No estado de Pernambuco o órgão responsável pelo Sistema Penitenciário é a
Secretaria Executiva de Ressocialização �  SERES, criada pelo Decreto nº 30.609, de
23 de julho de 2007 (ANEXO I), subordinada à Secretaria de Desenvolvimento e
Direitos Humanos.

o É competência da SERES controlar e manter em funcionamento o Sistema
Penitenciário do estado, mediante a guarda e administração dos
estabelecimentos penais, buscando a ressocialização do apenado, visando a sua
proteção e a garantia de seus direitos fundamentais.

o Sua estrutura organizacional está definida no Decreto nº 30.609, de julho de
2007:

DENOMINAÇÃO QUANT.

Secretário Executivo de Ressocialização 01

Gerente Geral Administrativo-Financeiro 01

Superintendente de Capacitação e Ressocialização 01

Superintendente de Segurança Penitenciária 01

Chefe de Gabinete 01

Gerente Técnico-Jurídico Penal 01

Gerente de Produção 01

Gerente de Logística 01

Gerente de Operações de Segurança 01

Gerente de Inteligência e Segurança Orgânica 01

Gerente de Educação e Qualificação Profissionalizante 01

Gerente de Apoio Psicossocial, Saúde e Nutrição 01

Gerente de Tecnologia da Informação 01

Gerente de Arquitetura e Engenharia 01

Gerente de Projetos e Convênios 01

Gerente Regional Prisional I �  Caruaru 01

Gerente Regional Prisional II �  Arcoverde 01

Gerente Regional Prisional III �  Petrolina 01

Gerente do Centro de Observação Criminal e Triagem Prof. Everardo
Luna �  COTEL

01

Gerente do Presídio Professor Aníbal Bruno �  PPAB 01
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Gerente da Penitenciária Agro-Industrial São João �  PAISJ 01

Gerente da Penitenciária Professor Barreto Campelo �  PPBC 01

Gerente do Presídio de Igarassu �  PI 01

Gerente da Penitenciária Dr. Ênio Pessoa Gu erra �  PEPG -Limoeiro 01

Gerente da Penitenciária Dr. Edvaldo Gomes �  PPEG �  Petrolina 01

Gerente do Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico � HCTP 01

Chefe da Colônia Penal Feminina do Recife �  CPFR 01

Chefe da Penitenciária Juiz Plácido de Souz a �  PJPS �  Caruaru 01

Chefe do Presídio de Vitória de Santo Antão �  PVSA 01

Chefe do Presídio Dr. Rorinildo da Rocha Leão �  PRRL �  Palmares 01

Chefe do Presídio Advogado Brito Alves �  PABA �  Arcoverde 01

Chefe do Centro de Ressocialização do Agreste � CRA �  Canhotinho 01

Chefe do Presídio de Salgueiro �  PSAL �  Salgueiro 01

Chefe da Colônia Penal Feminina de Garanhuns �  CPFG 01

Chefe do Presídio Desembargador Augusto Duque �  PDAD �
Pesqueira

01

Chefe da Assessoria de Imprensa 01

Chefe da Assessoria do Gabinete 01

Secretária de Gabinete 01

Secretária do Conselho Estadual Penitenciário 01

Assistente de Gabinete 01

Assistente das Unidades Operacionais de Ressocialização 08

Assistente do Conselho Estadual Penitenciário 01

Oficial de Gabinete 01

Auxiliar de Gabinete 01

Função Gratificada de Supervisão �  1 18

Função Gratificada de Supervisão �  2 163

Função Gratificada de Supervisão �  3 87

Função Gratificada de Apoio �  1 40

Função Gratificada de Apoio �  2 159

Função Gratificada de Apoio �  3 01



PLANO DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
ESTADO DE PERNAMBUCO

8

o O estado possui 17 estabelecimentos penais e 68 cadeias públicas, divididos da
seguinte maneira:

ESTABELECIMENTOS PENAIS MASCULINO FEMININO TOTAL
Penitenciária 11 0 11
Colônia Agrícola, Industrial ou Similar 2 2 4
Casa do Albergado 0 0 0
Centro de Observação Criminológica e
Triagem

1 0 1

Hospitais de Custódia e Tratamento
Psiquiátrico

1 * 1

Cadeia Pública 67 1 68
Total 85

* O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico atende a ambos os sexos.
Fonte: Gerência de Operações e Segurança �  GOS/SERES

13%

1%
1%

5%

80%

Penitenci�ria
Col�nia Agricola
Centro de Observa��o
Hospitais de Cust dia
Cadeia P¡blica

 Não existem estabelecimentos penais terceirizados.

 Segundo as informações da SERES, não existe no Sistema Penitenciário do estado
experiência de utilização do método APAC �  Associação de Proteção e Assistência
aos Condenados.



PLANO DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
ESTADO DE PERNAMBUCO

9

 A população carcerária custodiada pela SERES, em setembro de 2007, é a seguinte:

REGIME MASCULINO FEMININO TOTAL
Fechado 3277 160 3437
Semi-aberto 1994 90 2084
Aberto 256 90 346
Provisório 10181 369 10550
Medida de Segurança - Internação 327 34 361
Total 16.778*

*Obs: Nesta soma já estão incluídos os presos custodiados nas cadeias públicas .

20%

12%

2%64%

2%

Fechado
Semi-Aberto
Aberto
Provis rio
Medida de Seguran�a

 Segundo dados de setembro de 2007, o  estado possui 2.716 presos custodiados nas
Cadeias Públicas (ANEXO II).

 No Sistema Penitenciário do estado existem 33 presos estrangeiros, sendo de diversas
nacionalidades: Portugueses, holandeses, peruanos, italianos, alemães, liberianos,
paraguaios, bolivianos, argentinos, sul africanos, espanhóis , tanzanianos, israelenses,
chilenos e franceses.

 Atualmente 104 presos possuem algum tipo de deficiência física.

 O número de óbitos no Sistema Penitenciário do estado, registrados no ano de 2006 e
2007 (até setembro) é o seguinte:

2006
TIPO DE ÓBITO MASCULINO FEMININO TOTAL
Natural 21 1 22
Criminal 31 0 31
Suicídio 2 0 2
Acidental 0 0 0
Total 55
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2007 (ATÉ SETEMBRO)
TIPO DE ÓBITO MASCULINO FEMININO TOTAL
Natural 30 0 30
Criminal 32 0 32
Suicídio 0 0 0
Acidental 0 0 0
Total 62

Fonte: SERES

 O número de fugas do Sistema Penitenciário, registradas no ano de 2006 e 2007 (até
setembro) é o seguinte:

2006
REGIME MASCULINO FEMININO TOTAL
Fechado 1 2 3
Semi-aberto 1054 20 1074
Aberto * * *
Provisório 5 0 5
Medida de Segurança
�  Internação

45 0 45

Total 1127
* Não informado

2007 (ATÉ SETEMBRO)
REGIME MASCULINO FEMININO TOTAL
Fechado 7 1 8
Semi-aberto 1003 30 1033
Aberto * * *
Provisório 7 0 7
Medida de Segurança
�  Internação

92 0 92

Total 1140
* Não informado

 Segundo dados da SERES, em setembro de 2007, o estado contava com 5.709 internos
na faixa etária de 18 a 24 anos, sendo:

a. 5.463 homens

b. 246 mulheres

Popula��o Masculina

34%

66%

Entre 18 e 24 anos - homens
Outras faixas
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 Em Pernambuco não existe um estabelecimento penal  que atenda as especificidades
obrigatórias para a custódia de presos em Regimento Disciplinar Diferenciado.
Entretanto há 21 presos pernambucanos recolhidos  na Penitenciária Federal  de
Catanduvas - PR.

 Com relação às visitas sociais e íntimas :

I. Freqüência de realização:

o As visitas íntimas geralmente acontecem nas quartas -feiras e as sociais
aos domingos.

II. Número máximo de visitantes por preso:

o O número de visitantes aos domingos é livr e. Apenas no COTEL �
Centro de Observação Criminológica e Triagem Prof. Everardo Luna  é
limitado a três pessoas.

III. Tempo de duração:

o Das 8h às 17h.

IV. Os estabelecimentos penais do estado não possuem l ocais apropriados
para realização das visitas íntimas.

 O custo mensal de manutenção do preso é de aproximadamente R$ 800,00 (oitocentos
reais).

 Em média o custo de produção de cada vaga é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
Desde 2003 não há criação de vagas.

 Na SERES o serviço de inteligência penitenciária é d esenvolvido pela Gerência de
Inteligência e Segurança Orgânica - GISO.

 A SERES não possui grupo especializado em gerenciamento de crises.

 Em caso de rebeliões, motins ou situações adversas, não existe grupo específico para
atuação imediata nos estabelecimentos penais.

 A SERES conta com uma Gerência de Operações de Segurança �  GOS, formada por
agentes penitenciários, responsáveis pelas operações de escoltas de diversos
indivíduos para audiências judiciais, muitas vezes  indivíduos de alta periculosidade.
Este grupo operacionaliza revistas em diversas Unidades Prisionais do Estado a fim de

Popula��o Feminina

33%

67%

Entre 18 e 24 ano s - mulheres
Outras faixas
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localizar materiais ilícitos. Edita diariamente documentos de movimentação carcerária,
tais como: fluxo migratório de presos, agenda diária de apresentações judiciais, dentr e
outros.

 Em caso de rebeliões, motins ou outras situações de crise a SERES aciona o Batalhão
de Choque da Polícia Militar.

 Os estabelecimentos penais não dispõem de armas e equipamentos com tecnologias
menos-letais. Porém, há previsão de compra destes equipamentos em projeto que foi
enviado ao DEPEN no primeiro semestre deste ano. Além disso, no Plano Estadual de
Segurança Pública �  Pacto pela Vida �  há previsão no sentido de subst ituir o
armamento letal pelo não letal em 80% no interior das Unidades Penais, bem como
oferecer treinamento aos agentes de forma a constituir um padrão de resposta
repressora adequada, em que a utilização desproporcional da força seja evitada.

 O Estado possui um Conselho Penitenciário  que desempenha uma função consultiva
(emite parecer em pedidos de indulto e livramento condicional) e fiscalizadora .

o O Conselho Penitenciário está composto da seguinte maneira:
 Conselheiros Titulares:

 Dr. Jorge da Costa Pinto Neves (Presidente) �  Advogado Militante.
Membro Honorário Vitalício da Orde m dos Advogados do Brasil �
Secção de Pernambuco.

 Dr. Tácito Augusto Medeiros �  Médico Psiquiatra e Professor
Adjunto Doutor do Centro de Ciências da Saúde da UFPE.

 Dr. Margarido Múcio Pereira Souto �  Médico Psiquiatra.
 Dr. Clóvis Ramos Sodré da Motta. �  Membro do Ministério Público

Estadual
 Drª. Ana Maria Oliveira de Moura �  Defensora Pública de Estado e

Diretora da Colônia Penal Feminina do Recife �  PE.
 Drª. Carolina de Gusmão Furtado �  Membro do Ministério Público

Federal
 Dr. José Joaquim de Almeida Neto �  Advogado Militante e

Procurador do Estado.
 Conselheiros Suplentes:

 Dr. Francisco de Assis Sá Leitão Neto �  Advogado Militante
 Dr. Amaury Cantilíno da Silva Júnior �  Médico Psiquiatra
 Drª Jane Maria Cordeiro Lemos �  Médica Psiquiatra
 Dr. José Paulo Cavalcanti Xavier Filho �  Membro do Ministério e

Membro do  Ministério Público Federal
 Dr. Luiz Vicente de Medeiros Queiroz Neto �  Membro do

Ministério Público Federal
 Dra. Cléa Yolanda de Almeida Aliandro �  Advogada Militante

 O estado não disponibiliza atendi mento à saúde aos servidores que atuam no Sistema
Penitenciário.

 O estado não possui Fundo Penitenciário Estadual, porém, a criação do Fundo
Penitenciário Estadual está prevista no Plano Plurianual 2008 -2011 e no Pacto pela
Vida.
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 Quanto às atividades desportivas, desenvolvidas nas unidades penais, podemos citar a
predominância do futebol . Várias Unidades Penais do Estado são dotadas de campo de
futebol e quadras de futebol de salão.

 I Torneio de Futsal Pacto pela Vida

 Também existe a prática do boxe, karatê, judô e capoeira.

 A assistência religiosa é prestada em todos os estabelecimentos penais do estado.
Atuam nesta assistência a Pastoral Carcerária, Igrejas Evangélicas e demais religiões
que visitam as casas penais .
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2- SITUAÇÃO ATUAL COM RELAÇÃO ÀS METAS DO PDSP

META 01 �  PATRONATOS (ou outro órgão ou atividade de assistência ao
egresso)

 No estado de Pernambuco existe a Chefia de Apoio a Egressos e Liberados (CAEL)  que
pertence à estrutura da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos.

o Apesar de não ser um patronato, a  CAEL tem por objetivo prestar assistência
social, psicológica e jurídica aos reeducandos e egressos do Sistema Penitenciário,
contribuindo para o resgate da cidadania e reinserção à sociedade.

o As principais ações desenvolvidas pela CAEL são:

· Acompanhamento psicossocial e jurídico aos reeducandos e familiares;

· Investigação diagnóstica (perfil psicossocial);

· Visitas domiciliares e institucionais;

· Elaboração de parecer psicossocial;

· Seleção e acompanhamento dos re educandos que desenvolvem atividades
produtivas nas instituições conveniadas;

· Encaminhamentos para Rede de Saúde Pública, Agê ncia de Microcrédito,
Agência da Previdência Social, Instituto de Identificação Tavares Buril e outros
serviços públicos;

· Participação nas Cerimônias do Livramento Condicional realizadas pelo
Conselho Penitenciário;

· Análise das pastas carcerárias para requerimento de benefícios;

· Acompanhamento dos processos jurídicos junto ao Fórum, Ministério Público,
Comarcas da capital e interior;

· Controle cadastral dos reeducandos ;

· Oferecimento de cursos de capacitação profissionalizante através de convênio
com a ONG DIGNIDART em determinados períodos.

o A CAEL atua na assistência dos egressos e liberados da região metropolitana do
estado. Atualmente são atendidos cerca de 900 presos em livramento condicional,
1.386 que cumprem pena em regime aberto e 532 condenados libertados
definitivamente.

o A CAEL não soube informar a quantidade de  egressos do sistema penitenciário
estadual atualmente.

o Existe um projeto de reestruturação da  CAEL, no qual o objetivo principal é a
implantação de um patronato que substi tuirá esta Chefia.

 Os egressos do interior do estado não recebem nenhum tipo de assistência.
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 As Penas restritivas de direitos  são acompanhadas diretamente pela Vara de Execuções de
Penas e Medidas Alternativas - VEPA.

 Existe o Projeto Casa de apoio ao liberado e ao egresso , que foi aprovado em outubro pelo
Ministério da Justiça e está tramitando para fase de implantação.  Além disso, existe o
Projeto Micro Crédito (Banco do Povo) que oferece crédito para o público -alvo, buscando
dar a oportunidade de voltar ao mercado através de um micro -empreendimento. Existem
ainda outras parcerias com a Agência do Trabalho, LAFEPE, FUNDARPE e a empresa
privada AlgoMais.

 No município de Jaboatão dos Guararapes existe uma instituição responsável pelo
atendimento de presos que estão sob o livramento condicional, no entanto es te órgão não
atende as especificações e premissas do Conselho Penitenciário, necessá rias para ser
reconhecido como um patronato.

 Está prevista no Plano Estadual de Segurança Pública de Pernambuco a criação de
Patronatos e Casa de albergados , públicos e privados, com o objetivo de diminuir a
reincidência de crimes, bem como promover a ress ocialização dos egressos e liberados.

META 02 �  CONSELHOS DE COMUNIDADES

 Existe no estado um Conselho de Comunidade Metropolitano e um Conselho de
Comunidade no município de Palmares. Entretanto está previsto e em fase de
implementação Conselhos para o s municípios de: Arcoverde, Pesqueira e Limoeiro.

 O Conselho de Comunidade Metropolitano fiscaliza 07 (sete) unidades penais localizadas
nas cidades de Recife, Igarassu, Ilha de Itamaracá e Abreu e Lima. Já o Conselho de
Comunidade de Palmares fiscaliza ap enas um estabelecimento penal.

 Os Conselhos de Comunidade são compostos p or membros que representam diversas
áreas da sociedade, tais como: M inistério Público, igrejas, sociedade civil, etc, os quais
apresentam relatórios mensais aos Juízos de Execução.

 A participação popular nos Conselhos de Comunidade  se dá através dos membros que
compõem o Conselho, os quais têm a missão de acompanhar e fiscalizar as atividades
dentro das unidades penais, colaborando com a administração dos estabelecimentos.

 Há previsão de incentivo à criação de novos Conselhos da Comunidade no Plano
Plurianual 2008-2011.

META 03 �  OUVIDORIA

 Não há Ouvidoria própria da SERES, porém e xiste uma Ouvidoria na Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos .

 Está prevista a criação da Ouvidoria do Sistema Penitenciário no Plano Plurianual 2008 �
2011. Esta é também uma meta do Plano Estadual de Segurança  Pública - Pacto pela Vida.
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META 04 - CORREGEDORIA

 Quando a SERES estava ligada à Secretaria de Defesa Social dispunha da Correg edoria
Geral. Porém, deixou de contar com aquela Corregedoria , em janeiro de 2007,  quando
passou a integrar a Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos.

 Existe, no Plano Plurianual 2008 �  2011 e no Pacto pela Vida,  projeto visando à criação
da Corregedoria do Sistema Penitenciário.

META 05 �  CONSELHOS DISCIPLINARES

 Todos os estabelecimentos penais do estado dispõem de Conselhos Disciplinares ;
constituídos pelo diretor da unidade, dois técnicos e um advogado (ANEXO III).

META 06 �  COMISSÃO TÉCNICA DE CLASSIFICAÇÃO

 Os Estabelecimentos Penais do estado não contam com Comissões Técnicas de
Classificação, porém, existe a Portaria  SERES nº 848, de 05 julho de 2007 (ANEXO IV),
do Secretário Executivo de Ressocialização determinando a criação das  mesmas em cada
uma das Unidades Penais.

META 07 - ESTATUTO E REGIMENTO

 O Sistema Penitenciário do estado  não dispõe de Estatuto, porém, há um grupo de
trabalho formado com o objetivo de viabilizar a sua elaboração. O mesmo grupo também
trabalha na elaboração de um Regimento Interno Único. Atualmente em  cada
estabelecimento penal existe um regimento interno próprio.

 No Plano Estadual de Segurança Pública - Pacto Pela Vida - existe um projeto de
atualização do Código Penitenciário de Pernambuco, com o ob jetivo de melhorar o
funcionamento do sistema penitenciário do estado, disciplinando os processos , desde o
funcionamento nos estabelecimentos penais até os direitos e deveres do preso.

META 08 - ASSISTÊNCIA JURÍDICA

 Segundo informações da SERES é oferec ida dentro dos estabelecimentos penais
assistência jurídica aos internos.

 São elaborados relatórios para Defensoria Pública e Faculdades no sentido de garantir
ampla defesa aos detentos que não têm condições de constituir um advogado. No caso de
presos condenados, a assistência jurídica busca garantir as concessões e benefícios
estabelecidos na LEP.
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 Existe um Convênio com a Faculdade Guararapes que reuni professores e alunos
(estagiários) para estudar e dar assistência jurídica aos presos e buscar o melhor  remédio
jurídico para alguns casos.

META 09 �  DEFENSORIA PÚBLICA

 A Defensoria Pública do Estado de Pernambuco foi instalada mediante a Lei
Complementar Estadual nº 20 de 09  de junho de 1998, regulamentada através do Decreto
Estadual nº 26.127 de 17 de novembro de 2003 (ANEXO V).

 Segundo a SERES a Defensoria Pública do estado  não tem propiciado o atendimento
jurídico aos presos provisórios, porém, está previsto em projeto enviado ao DEPEN, a
implantação de núcleos de apoio dentro dos estabelecimentos penais.

META 10 �  PENAS ALTERNATIVAS

 Através do Decreto nº 29.672 de 21 de setembro de 2006  (ANEXO VI) foram criadas no
âmbito da Secretaria da Justiça e Direitos Humanos �  SEJUDH, integrando a estrutura da
Gerência de Penas Alternativas e Integração Soci al �  GEPAIS, as Centrais de Apoio às
Medidas e Penas Alternativas �  CEAPAS.

o Entre março de 2005 e setembro de 2006, a Gerência de Penas Alternativas e
Integração Social (GEPAIS) �  ligada à Secretaria de Justiça e Direitos
Humanos de Pernambuco �  foi a responsável por instalar 10 novas unidades
das Centrais de Apoio às Medidas e Penas Alternativas (CEAPAS). Esses
núcleos são os responsáveis por articular todos os processos necessários para
execução, acompanhamento e monitoramento das medidas alternativas no
estado. (Fonte: http://www.gabmilitar.ma.gov.br/pagina.php?IdPagina=1625 )

o Os números alcançados por Pernambuco ilustram a eficácia da adoção dessas
medidas. Durante os treze meses de  funcionamento das CEAPAS, a Secretaria
de Justiça e Direitos Humanos do estado evitou a prisão de 869 pessoas.
Levando-se em consideração que cada preso da região Nordeste custe, em
média, R$ 750 por mês, o estado de Pernambuco pode ter deixado de gastar
cerca de R$ 8,4 milhões. Esse número é mais significativo e a economia
potencial aos cofres públicos é ainda mais visível quando se tem acesso aos
reais valores gastos por Pernambuco. No mesmo período, os gastos da
Secretaria para manutenção das CEAPAS for am de R$ 430 mil. O custo per
capita do beneficiário, nas 10 unidades da CEAPA, foi de R$ 38 �  valor 19
vezes menor que o custo de um detento dentro do sistema penitenciário.
(Fonte: http://www.gabmilitar.ma.gov.br/pagina.php?IdPagina=1625 )

 No 1º semestre de 2007 foram aplicadas 2 .920 penas alternativas no estado; existem ainda
ações de fomento à ampliação na aplicação das mesmas, a fim de colaborar com a redução
da superlotação nos estabelecimentos penais.

http://www.gabmilitar.ma.gov.br/pagina.php
http://www.gabmilitar.ma.gov.br/pagina.php
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 Abrangência dentro do estado:

a. Nº total de municípios no estado:  185

b. Nº total de comarcas: 157

 Segundo informações da SERES, h á somente uma Vara de Penas Alternativas localizada
em Recife, porém, todas as comarcas podem enviar seu s processos para a citada vara para
a execução de Penas Alternativas.

o Importante destacar que a Vara de Execução de Penas Alternativas de
Pernambuco no sentido de proporcionar condições para a (re)integração social
do beneficiário, numa iniciativa pioneira  no Brasil, estipulou através da
Portaria nº 01/2002 (ANEXO VII), a possibilidade de remição das penas
restritivas de direitos, de prestação de serviço à comunidade ou limitação de
fim de semana através do estudo.

o Neste caso, o beneficiário que comprovada mente estiver estudando, a cada 05
(cinco) dias de freqüência escolar, terá diminuída a sua pena em 01 (uma) hora
da prestação de serviços. Por sua vez, em caso de 03 (três) faltas não
justificadas em um mês, perderá o beneficiário esse direito.

o O controle é exercido por declaração fornecida mensalmente pelo
estabelecimento de ensino e através de visitas da equipe técnica.

META 11 - AGENTES, TÉCNICOS E PESSOAL ADMINISTRATIVO

 Existe previsão, no Plano Estadual de Segurança Pública, de composição de carg os e
implantação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores da Secretaria
Executiva de Ressocialização - SERES. O referido projeto está em processo de discussão.

 O salário do agente penitenciário atualmente é de R$ 1.089,06 (mil e oitenta e nove reais e
seis centavos).

 Os agentes penitenciários atuam em escala de revezamento  de 24h de trabalho por 96h de
descanso.

 A guarda externa dos estabelecimentos penais é efetuada pela Polícia Militar. Essa mesma
polícia auxilia na escolta de presos em função do reduzido efetivo de agentes
penitenciários do estado.

META 12 �  QUADRO FUNCIONAL

 Novecentos (900) é o número de agentes atuantes no Sistema Penitenciário.

 Considerando que a população carcerária de agosto é de 16.778 presos, que o número de
agentes é de 900, e que o número ideal de agentes é de  01 (um) para cada grupo de 05
(cinco) presos, descobrimos um déficit de 2.455 agentes penitenciários.
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 Está prevista no Pacto pela Vida a realização  de Concurso Público para o próximo ano,
devido a grande defasagem de agentes penitenciários .

 O governo anterior extinguiu os cargos vagos; porém o atual está criando novos cargos
através do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos.

 Existe previsão, no Plano Estadual de Segurança Pública, de composição de car gos dos
servidores da Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES. O referido projeto está
em processo de discussão.

META 13 �  ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 O estado não possui Escola de Administração Penitenciária , porém, há projeto em fase
final para a implantação. A SERES já possui um imóvel, destacado pelo Governo do
estado, onde funcionará a referida Escola.

 Vale ressaltar que existe projeto no Plano Estadual de Segurança Pública �  Pacto Pela
Vida - que tem por finalidade promover a for mação e capacitação de servidores do
sistema prisional para atuarem com qualidade na ressocialização dos apenados, primando
pelas práticas de valorização dos Direitos Humanos. No Pacto Pela Vida estão previstas as
seguintes medidas:

o Implantação da Escola Penitenciária para capacitar servidores públicos e
disponibilizar formação específica na área do conhecimento Penitenciário, bem
como a instalação de um núcleo de pesquisa sobre o Sistema Penitenciário;

o Promoção de Cursos de Formação de Agentes em Direitos Humanos na Prisão,
para todos os seguimentos governamentais e não governamentais qu e estão no
cotidiano prisional;

o Realização e promoção de capacitação contínua nas diversas temáticas que
envolvem a atuação do sistema prisional (Direitos Humanos, Educação,  Saúde,
Assistência Social, Psicologia, Psiquiatria, Direito Penitenciário/Execução Penal,
Dependência Química, Meio-Ambiente, Políticas Públicas, Nutrição, Etnia,
Gênero/ Diversidade/Equidade/ Sexualidade;

o Capacitação e treinamento para o manuseio com arm as letais e prioritariamente
não letais;

o Melhoria e eficiência no processo de ressocialização;

o Capacitação dos servidores públicos do sistema prisional para atuarem com foco
no processo de ressocialização, Segurança Penitenciária e Direitos Humanos.

o Redução dos índices de reincidência da criminalidade pratica da pelos egressos;

o Formação em Prevenção e Mediação de Conflito.

META 14 �  ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 Existem 05 equipes cadastradas no PNSSP  (Plano Nacional de Saúde no Sistema
Penitenciário), estando cada uma em unidades penitenciárias distintas, logo, tem-se 05
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unidades penais cadastradas no Plano. Como o nº de equipes é proporcional ao nº de
presos, temos ainda que cadastrar 27 equipes para atingir 100% de nossas necessidades.
Os estabelecimentos penais que não estão com equipes cadastradas, possuem unidades de
saúde com equipes de saúde multidisciplinar, porém, em virtude de falta de infra -estrutura
adequada, não estão habilitadas ao credenciamento no Plano Nacional.

 A promoção à saúde dos presos em to do o estado é realizada por uma equipe técnica,
disponibilizada da seguinte forma:

Profissionais Quantidade
disponível

Quantidade ideal**

Médicos Clínicos 21* + 02 da Séc. Est. Saúde 34
Odontólogos 18* 34

Auxiliar de Consultório Dentário 00 34
Enfermeiros 24* + 02 da SES 34

Auxiliares de Enfermagem 83* + 05 da SES 68
Nutricionistas 03* 34
Farmacêuticos 02* 34

Psiquiatra 04* 34
Psicólogos 55* 34

Assistentes Sociais 59* 68
           *Contratos temporários.
           **Números de profissionais de acordo com a Portaria Interministerial nº 1.777, de 09 de setembro de 2003.

 Não há leitos específicos para o sistema pri sional, o preso concorre aos leitos igualmente
com os cidadãos comuns.

META 15 - EDUCAÇÃO E PROFISSIONALIZAÇÃO

 Segundo informações apresentadas pela SERES, dos  estabelecimentos penais, 17 unidades
e 02 Cadeias Públicas oferecem espaços destinados à educação e profissionalização dos
presos.

 A quantidade de presos por grau de instrução, segundo dados da SERES ( setembro de
2007) é a seguinte:

ESCOLARIDADE MASCULINO FEMININO TOTAL
Analfabeto 3821 114 3935

Alfabetizado 3231 61 3292

Ensino Fundamental Incompleto 5594 379 5973

Ensino Fundamental Completo 1507 46 1553

Ensino Médio Incompleto 1201 69 1270

Ensino Médio Completo 534 54 588

Ensino Superior Incompleto 67 6 73

Ensino Superior Completo 21 6 27

Ensino acima de Superior Completo 0 1 1

Não Informado 87 7 66

Total 16778
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 O número de presos atendidos é o que segue:

o Na alfabetização: 935

o No ensino fundamental: 363

o No ensino médio: 281

o No ensino profissionalizante:  não informado

META 16 � BIBLIOTECAS

 Dentre as unidades penais, apenas quatro delas possuem bibliotecas estruturadas. Nos
demais estabelecimentos existem pequenos acervos que não atendem as necessidades dos
internos.

 A SERES informou que existem campanhas regulares de doação de l ivros e que novos
espaços literários não são criados por falta de espaço físico.
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 Recentemente foram inauguradas duas salas de leitura nos presídios Aníbal Bruno e
Colônia Penal Feminina, no Recife. A iniciativa é resultado de parceria firmada entre o
Governo do Estado, o Ministério da Cultura, o Instituto Oldemburg de Desenvolvimento e
o Grupo Editorial Record. O acervo contém 500 títulos duplicados de autores nacionais e
internacionais, que ficarão à disposição dos internos e dos familiares para emprésti mos e
consultas. (Fonte: http://jc.uol.com.br/2007/09/25/not_150377.php )

META 17 �  ASSISTÊNCIA LABORAL

 A SERES informou que o Presídio Prof. Aníbal Bruno, a Penitenciária Prof. Barreto
Campelo, a Penitenciária Agro-industrial São João, o Presídio de Igarassu e a
Penitenciária Dr. Ênio Pessoa Guerra possuem estruturas laborais capazes de receber
oficinas de grande porte, porém atualmente estas unidades não têm empresas instaladas
ofertando trabalho aos presos. As demais unidades também a possuem, porém em menor
proporção.

 Segundo dados de agosto de 2007, o número de presos incluídos em programas de
laborterapia é de:

MASCULINO FEMININO TOTAL
Empresa privada 113 13 126
Administração direta 48 3 51
Administração indireta 3 0 3

Trabalho
Externo

Outros 5 0 5
Artesanato 216 68 284
Apoio ao Estabelecimento Penal 758 67 825
Atividade Rural 187 0 187

Trabalho
Interno

Outros 259 111 370
Total 1.851
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 Nas diversas atividades desenvolvidas, os presos recebem remuneração em torno de R$
253,00 (Duzentos e cinqüenta e três reais) .

http://jc.uol.com.br/2007/09/25/not_150377.php
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 A SERES desenvolve o Projeto Plantando a Liberdade, que consiste na capacitação
profissional de reeducandos voltada para a práti ca de agricultura de subsistência e
pecuária. Atualmente 220 presos são beneficiados pos esta ação.

 Existem projetos visando a profissionalização e instalação de oficinas de:

o Bijuterias;

o Marcenaria;

o Eletricidade de autos;

o Mecânica;

o Corte e costura;

o Eletricidade predial;

o Acionamento básico de motores ;

o Serralharia.


